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Representação por Graduação - 35% 926,87
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  2.740,88

Adicional de Inatividade - 35%    4.157,00
Total de Proventos      16.034,15

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1227988
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 2.005 DE 09 DE JULHO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2025/2781888.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021; o SUBTENENTE PM RG 23731 MARCOS 
ANTONIO DOS SANTOS LIMA, mat. nº 5684250/1, pertencente ao efetivo 
do 16º Batalhão de Polícia da Polícia Militar do Estado do Pará (Altamira), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 16.498,92 (dezes-
seis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2° TENENTE/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40%  1.059,28
Gratificação de Tropa - 10%  264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  2.820,33
Adicional de Inatividade - 35%  4.277,50

Total de Proventos    16.498,92

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1228000
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 2.004 DE 08 DE JULHO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2025/2793439.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021; o SUBTENENTE PM RG 24015 MARCOS 
JOSÉ DE ANDRADE ALFAIA, mat. nº 5698170/1, pertencente ao efetivo do 
8º Batalhão de Polícia da Polícia Militar do Estado do Pará (Soure), perce-
bendo nessa situação os proventos mensais de R$ 16.498,92 (dezesseis 
mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), con-
forme abaixo discriminados:

Soldo de 2° TENENTE/PM  2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40%  1.059,28
Gratificação de Tropa - 10%  264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  2.820,33
Adicional de Inatividade - 35%  4.277,50

Total de Proventos  16.498,92

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1228057
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 1.957 DE 03 DE JULHO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2025/2761911.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021; o 1º Sargento PM RG 22933 RAIMUNDO 
NONATO RODRIGUES FERREIRA, mat. nº 55839691, pertencente ao efeti-
vo do 32º Batalhão de Polícia Militar (CAMETÁ), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 10.496,29 (dez mil, quatrocentos e noventa e 
seis reais e vinte e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/PM    1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  673,89

Gratificação de Localidade Especial - 40%  673,89
Gratificação de Tropa - 10%  168,47

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  505,42
Representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.794,24
Adicional de Inatividade - 35%  2.721,26

Total de Proventos    10.496,29

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1228276
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RET RR Nº 1.952 DE 02 DE JULHO DE 2025
Dispõe sobre a REVISÃO Do benefício de RESERVA REMUNERADA EX-OFFI-
CIO - processo nº 2025/2891973.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002;
Considerando a publicação da PORTARIA RR Nº 1.846, de 21/05/2018, no 
Diário Oficial do Estado nº 33.634, de 11/06/2018;
Considerando a necessidade de correção do percentual da Gratificação 
de Localidade Especial de 20% para 30% e do valor total indicado na 
PORTARIA RR Nº 1.846/2018;
I – Retificar a PORTARIA RR Nº 1.846, de 21/05/2018, que transferiu para 
a Reserva Remunerada, ex-officio, no mesma graduação, a 2º Sargento PM 
RG 19553 ANA CLEONICE GARCIA, matrícula nº 503809002, pertencente 
ao efetivo da Diretoria de Apoio Logistico da Polícia Militar do Estado do 
Pará (Icoaraci), passando a constar, de acordo com o art. 10, inciso I alínea 
“a”, § 8º, da Lei nº 8.230/2015, e alterações da Lei nº 9.387, de 16 de 
dezembro de 2021; art. 21-A, alínea “d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 


